
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo nº 11/2026.
Dispensa de Licitação nº 06/2026.

Objeto: O presente contrato tem por objeto estabelecer as condições e obrigações entre as partes
signatárias por meio de credenciamento de serviços de odontologia para o atendimento de consulta,
diagnose e procedimentos de pacientes nas especialidades de endodontia, cirurgia e traumatologia
buco-maxilo-faciais, ortodontia, periodontia, prótese dentária, odontologia para pacientes com
necessidade especial, estomatologia, exame de radiologia, exame de tomografia aos pacientes dos
municípios, conforme o Programa 004-CISMEPAR;

Fundamento Legal: art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, Lei municipal Nº
1.933/2022.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 06/2026, materializada nos autos, para

contratação da CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA - CISMEPAR, CNPJ: 00.445.188/0001-81, Pagamento: a partir dos

12 (doze) dias do mês subsequente a emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta)

do mês corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a verificação da

regularidade fiscal do contratado, no valor total contratual de R$ 654.859,88 (seiscentos e

cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e oito
centavos). Condicionadas as seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 11 Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde

Função: 103010023 — Saúde

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.042 —Manutenção das Unidades Básicas de Saúde

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: 303 — Saúde — Receitas Vinculadas — (EC 29/00-15%)

Desdobramento: 3.3.90.39.50.99 - 1211 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 — 1195 wuNlCÍP/ºo

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo únic, óõ E
14.133/2021, determino a divulgação em sítio eletrônico oficial, para que prod

orecatu -P
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